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 ACÇÕES 

 PRAIAS 

  AFIFE  BICO  PAÇO  CARREÇO 

Acções de 
protecção dunar 

 ---  Amigos do 
Mar 

 Amigos do 
Mar 

 --- 

Concursos de 
idéias 

 Amigos do 
Mar 

 Amigos do 
Mar 

 Amigos do 
Mar 

 Amigos do 
Mar 

Programas radio  NAIAA  NAIAA  NAIAA  NAIAA 

Jogos nocturnos  CNE  ---  ---  --- 

Safari fotográfico  ---  ---  CNE  CNE 

Jogos tradicionais  ---  CNE  ---  CNE 

Visitas guiadas ao 
litoral 

 NAIAA  NAIAA  NAIAA  --- 

Atelier's  CNE  ---  ---  CNE 

 
11/06/96 (a) Carlos Ferreira.". A Câmara Municipal deliberou 

aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade de membros em 

efectividade de funções. (015) PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO - EPOCA 

BALNEAR:- A) - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO RELATIVO À SEGURANÇA DAS 

PRAIAS MARITIMAS - Pelo Vereador Carlos Ferreira foi apresentado 

para aprovação o texto dos protocolos que seguidamente se 

transcrevem:-  

 "PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO RELATIVO À SEGURANÇA DAS PRAIAS MARITIMAS 

 No âmbito da política de promoção das potencialidades 



turisticas do concelho, importa criar boas condições de segurança 

para os utentes das praias, em especial os banhistas, o que, para 

além do inquestionável interesse da melhoria das condições de 

utilização das mesmas, tem, também, considerável interesse 

económico na exacta medida que esta acção potencie a atracção 

pelas nossas praias. 

 É neste contexto que a Câmara Municipal de Viana do Castelo e 

a Associação Empresarial de Viana do Castelo resolveram associar-

se e estabelecer entre si o presente protocolo. 

 Entre 

 Câmara Municipal de Viana do Castelo, representada pelo seu 

Presidente, Dr. Defensor Oliveira Moura, adiante designado por 

CMVC; e 

 Associação Empresarial de Viana, representada pelo Presidente 

da respectiva Direcção, Dr. Eliseu Sá, adiante designada por AEVC. 

 É celebrado o presente protocolo de colaboração, subordinado 

às seguintes cláusulas e condições: 

 I 

     1. É objecto deste protocolo garantir a segurança das 

praias de bandeira azul do litoral do concelho de Viana do 

Castelo, com excepção da praia do Bico, na freguesia de 

Afife, na qual a vigilância dos banhistas será assegurada 

pelo concessionário da respectiva praia, e, ainda, das praias 

do Cabedelo e da Amorosa Velha; 

     2. A segurança dos utentes das praias que ficaram 



referidas será garantida através da instalação de um posto de 

vigia, em casa uma, a cargo de um nadador-salvador. 

 II 

Para consecução do apontado objectivo, os outorgantes concertam as 

respectivas acções de modo a dividir as suas responsabilidades da 

forma seguinte: 

    a) A AEVC contratará, para o periodo de 15 de Junho a 15 

de Setembro, o número necessário de nadadores-salvadores, de 

modo a cobrir adequadamente as seguintes praias:- Praia de 

Afife, de Paçô, de Carreço, do Cabedelo e de Amorosa Velha; 

    b) A CMVC suportará os encargos financeiros 

correspondentes à contratação dos nadadores-salvadores, que 

se estimam em cerca de Esc. 2.640.000$00 (dois milhões 

seiscentos e quarenta mil escudos), para o que transferirá, 

até ao fim dos meses de Junho, Julho e Agosto, a importância 

de Esc. 880.000$00 (oitocentos e oitenta mil escudos), 

fazendo-se o acerto final até ao fim do mês de Setembro. 

 III 

O presente protocolo é válido para a presente época balnear, 

cessando os seus efeitos com o termo desta.". 

B) - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO (PRAIAS MARITIMAS) -  

  "PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

 (PRAIAS MARITIMAS) 

 PREÂMBULO 

 O presente protocolo visa obter a participação dos agentes 



económicos, que exploram apoios de praia no financiamento das 

despesas, até agora exclusivamente a cargo do Município de Viana 

do Castelo, com as acções que visam a valorização das praias e a 

melhoria das suas condições de segurança e limpeza. 

 Logrou-se, por este meio, a cooperação dos empresários no 

desenvolvimento directo de algumas das acções e a sua 

comparticipação financeira naquelas que continuarão a caber ao 

Município de Viana do Castelo, do que resultarão indiscutíveis 

vantagens mútuas, tendo-se obtido um razoável equilíbrio entre os 

interesses privado e publico, aqui convergentes na prossecução de 

objectivos comuns. 

 Entre 

 Câmara Municipal de Viana do Castelo, representada pelo seu 

Presidente, Dr. Defensor Oliveira Moura, adiante designado por 

CMVC; e 

 F..........................., adiante designado por segundo 

outorgante. 

 É celebrado o presente protocolo de colaboração, subordinado 

às seguintes cláusulas e condições: 

 I 

O presente protocolo tem por objectivo concertar as acções dos 

outorgantes, de modo a lograr, da forma mais eficiente e económica 

possível, bons níveis de segurança para os banhistas e de limpeza 

e conservação das praias, procedendo à distribuição das 

responsabilidades de execução e financeiras do modo estabelecido 



nas cláusulas seguintes. 

 II 

Para consecução de tal objectivo, o segundo outorgante compromete-

se a, no prazo de cinco dias, requerer a Capitania do Porto de 

Viana do Castelo a concessão de exploração de uma zona de praia, 

fronteira à localização do respectivo apoio de praia, com a àrea 

mínima de 1000 m², garantindo, em consequência, a vigilância e 

limpeza da respectiva zona. 

 III 

A CMVC garantirá a contratação, pelo periodo compreendido entre 15 

de Junho e 15 de Setembro, de um nadador-salvador, que ocupará o 

ponto de vigilância que o segundo outorgante está obrigado a 

instalar; 

 IV 

A CMVC, compromete-se a proceder à limpeza da praia, fora da zona 

concessionada, a proceder à conservação ambiental, do respectivo 

equipamento de praia, e a promover acções de educação ambiental 

 V 

O segundo outorgante comparticipará nas despesas globais relativas 

às acções descritas, com a importância de Esc. 150.000$00 (cento e 

cinquenta mil escudos), quantia esta que, neste acto, entrega à 

CMVC; 

 VI 

O incumprimento do disposto na cláusula II, determinará a emissão 

de parecer desfavorável, para o efeito de renovação da licença de 



ocupação do domínio público hidrico, para o próximo ano. 

 VII 

O presente protocolo deverá ser exibido nos Serviços da Direcção 

Regional do Ambiente e Recursos Naturais - Sub-Região de entre 

Minho e Lima para o efeito de obtenção da licença de uso privativo 

para instalação do apoio de praia e deve ser afixado junto do 

respectivo alvará de licença.". 

C) - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO (PRAIAS FLUVIAIS) -  

  "PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

 (PRAIAS FLUVIAIS) 

 PREÂMBULO 

 O presente protocolo inscreve-se no âmbito de um acordo 

estabelecido com a Direcção Regional do Ambiente e Recursos 

Naturais - Sub-Região de Entre Minho e Lima, tendente a dotar as 

praias fluviais das indispensáveis condições de segurança e 

higiene, que garantam o mínimo de qualidade aos seus utentes. 

 Foi neste contexto que se solicitou a colaboração dos 

empresários que exploram os apoios de praia, já porque têm 

interesse directo na criação das referidas condições de 

utilização, já, também, porque, sendo estes que retiram proveito 

económico da exploração do bem colectivo em causa, é razoável que 

suportem as despesas decorrentes daquelas acções. 

 Entre 

 Câmara Municipal de Viana do Castelo, representada pelo seu 

Presidente, Dr. Defensor Oliveira Moura, adiante designado por 



primeiro outorgante; e 

 F..........................., adiante designado por segundo 

outorgante. 

 É celebrado o presente protocolo de colaboração, subordinado 

às seguintes cláusulas e condições: 

 I 

É objectivo deste protocolo garantir, sem prejuízo de um razoável 

e equilibrado aproveitamento económico do investidor particular, 

boas condições de segurança aos banhistas e a limpeza da zona da 

praia explorada pelo segundo outorgante, que corresponde à praia 

......., na freguesia de ........... 

 II 

     1. Para consecução de tal objectivo, o segundo outorgante 

compromete-se a manter, pelo menos no periodo de 15 de Junho 

a 30 de Agosto, de um ponto de vigilância, todos os dias da 

semana, entre as 10h00 e as 20h00, a cargo de um nadador-

salvador, dotando-o de todo o equipamento de salvamento e 

primeiros socorros indispensável. 

     2. Obriga-se, ainda, a proceder à limpeza da zona da 

praia, delimitada, para este efeito, pelos Serviços da DRARN 

e não manter o estabelecimento em funcionamento para além das 

24h00. 

 III 

A Câmara Municipal de Viana do Castelo, compromete-se a fazer a 

recolha e transporte para a Lixeira Municipal do lixo produzido no 



estabelecimento do segundo outorgante e dos resíduos recolhidos na 

zona da praia. 

 IV 

O incumprimento do disposto na cláusula II, determinará a emissão 

de parecer desfavorável, para o efeito de renovação da licença de 

ocupação do domínio público hidrico, para a próxima época balnear. 

 V 

O presente protocolo deverá ser exibido nos Serviços da Direcção 

Regional do Ambiente e Recursos Naturais - Sub-Região de entre 

Minho e Lima para o efeito de obtenção da licença de uso privativo 

para instalação do apoio de praia e deve ser afixado junto do 

respectivo alvará de licença.". 

A Câmara Municipal deliberou aprovar os transcritos protocolos. 

Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a 

totalidade de membros em efectividade de funções. (016) L.I.D.L. - 

PORTUGAL & CIA. - PROCESSO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA Nº 45/96, COM 

VISTA À INSTALAÇÃO DE UMA SUPERFÍCIE COMERCIAL NO LUGAR DE 

NECESSIDADES (ABELHEIRA), FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR:- 

Presente o processo de informação prévia referido em epígrafe e 

analizado o teor da informação da Divisão de Gestão Urbanistica 

que seguidamente se transcreve:- "O pedido de informação prévia 

reporta-se à instalação de uma superfície comercial, num espaço 

classificado pelo PDM como área de expansão de um aglomerado 

urbano de nível 1. Urbanisticamente a área caracteriza-se pela 

ausência de uma malha estruturante, bem como de regras que definam 



claramente a imagem urbana a promover ao longo da denominada Via 

entre Santos. Assim sendo, e por se considerar que a proposta em 

causa pelo uso e ordenamento do espaço, nunca favorecerá a citada 

imagem, entende-se que a área em questão, deveria após definição 

das directrizes urbanísticas, face às características tipológicas 

da envolvente construída e potencialidades do local previligiar a 

componente habitacional. Acresce que a execução das 

infraestruturas necessárias à viabilização de uma estrutura deste 

tipo, ao nível da área de estacionamento, implica a quase total 

impermeabilização do solo, com os inconvenientes dai inerentes 

para a rede de drenagem das águas pluviais existentes. Pelo 

exposto, e considerando-se ainda que uma unidade deste tipo é 

sempre susceptível de apresentar problemas de incompatibilidade 

com a função habitacional predominante e face ao espírito 

subjacente ao PDM, entende-se que a pretensão teria melhor 

enquadramento numa área destinada a construção não habitacional. 

Assim propõe-se o Indeferimento por incumprimento dos Artºs 14º e 

15º do Regulamento do PDM, aplicando-se a alinea a) do Artº 63º do 

DL 445/91. (a) José Luis Esteves.", a Câmara Municipal deliberou, 

com fundamento na mesma, emitir informação prévia desfavorável 

relativamente à localização proposta pelo requerente para o 

empreendimento pretendido. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade de membros em 

efectividade de funções. (017) PROCESSOS DE DETERMINAÇÃO DE 

OBRAS:- PROCESSO NÚMERO 8/A4/96 de vistoria para efeitos de 



determinação de obras em que é requerente Manuel Lopes, para o 

prédio sito na Rua Nova de S. Bento, número 38, r/c, desta cidade, 

de que é proprietária Laura de Lima, residente no lugar de Fonte 

Grossa, freguesia de Portuzelo, deste concelho de Viana do 

Castelo. Pelo respectivo auto de vistoria verifica-se que os 

peritos constataram que o prédio em causa necessita de diversas 

obras, de entre as quais se impõem como mais urgentes as 

seguintes:- Reparação geral da cobertura; Reformulação da rede de 

esgotos e sua ligação  à rede. A Câmara Municipal, ao abrigo do 

disposto na alinea d) do número 2, do artigo 51º do Decreto-Lei 

número 100/84, de 29 de Março, entende dever notificar a 

proprietária do prédio em causa para a execução das indicadas 

obras e de que as mesmas devem ser iniciadas dentro de 60 dias 

após a data da notificação, e concluídas no prazo de 90 dias, sob 

pena de, se não cumprir, lhe ser instaurado processo de contra-

ordenação social, incorrendo na coima de 5.000$00 a 500.000$00, de 

acordo com o disposto nos artigos 161º e 162º do Regulamento Geral 

das Edificações Urbanas. Mais foi deliberado notificar a senhoria 

de que, nos termos dos artigos 100º e 101º do Código do 

Procedimento Administrativo (aprovado pelo Decreto-Lei número 

442/91, de 15 de Novembro), dispõe do prazo de quinze dias úteis, 

a contar da data da notificação, para se pronunciar sobre o 

conteúdo do presente projecto de deliberação. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presente a totalidade de membros 

em efectividade de funções. (018) ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS:- A 



Câmara Municipal deliberou introduzir as seguintes alterações ao 

orçamento municipal em vigor:- REFORÇO: CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 

Capítulo 01 - Administração Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 

Capítulo 05 - Transferências Correntes, Grupo 01 - Sector Publico 

Administrativo, Artigo 03 - Administração Local, Número 02 - 

Outras, Alinea 07 - Outras Transferências - 500 contos; Capítulo 

10 - Transferências de Capital, Grupo 01 - Sector Publico e 

Administrativo, Artigo 03 - Administração Local, Número 01 - 

Freguesias, Alinea 06 - Outras Transferências - 20.000 contos; 

Capítulo 10 - Transferências de Capital, Grupo 01 - Sector Publico 

e Administrativo, Artigo 03 - Administração Local, Número 01 - 

Freguesias, Alinea 05 - Equipamento - 10.000 contos; CLASSIFICAÇÃO 

ORGÂNICA: Capítulo 03 - Departamento de Obras; CLASSIFICAÇÃO 

ECONÓMICA: Capítulo 09 - Investimentos, Grupo 04 - Construções 

Diversas, Artigo 11 - Outras, Número 04 - Aerodromo Municipal - 

100 contos. CONTRAPARTIDA: CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: Capítulo 01 - 

Administração Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: Capítulo 04 - 

Aquisição de serviços, Grupo 09 - Outros, Artigo 03 - Outras 

Aquisições - 500 contos; Capítulo 09 - Investimentos, Grupo 06 - 

Maquinaria e Equipamento, Artigo 04 - Outros, Número 06 - Outra - 

100 contos. CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: Capítulo 03 - Departamento de 

Obras; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: Capítulo 09 - Investimentos, Grupo 

04 - Construções Diversas, Artigo 07 - Viação Rural, Número 02 - 

Const.,reconst.ebeneficiação de E.M. - 30.000 contos. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a 



totalidade de membros em efectividade de funções. ADITAMENTO À 

ORDEM DE TRABALHOS:- Por se ter considerado de resolução urgente, 

a Câmara Municipal deliberou, nos termos do artigo 19º do Código 

do Procedimento Administrativo, aditar os seguintes assuntos à 

Ordem de Trabalhos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presente a totalidade de membros em efectividade de 

funções. (019) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA:- Pelo Presidente da Câmara, 

foi dado conhecimento aos membros do Executivo da urgência de se 

deliberar sobre a aprovação dos Estatutos e do Acordo Parassocial 

da Sociedade que irá construir e explorar o futuro Aterro 

Sanitário, tendo em vista o financiamento da respectiva obra 

através dos fundos comunitários, tendo ficado acordado que se 

realizará uma reunião extraordinária no dia 13 de Junho corrente, 

pelas 17 horas e 30 minutos, na sala de sessões desta Câmara, 

subordinada à seguinte ordem de trabalhos: 1. Aprovação dos 

Estatutos da Sociedade de Gestão do Sistema Multimunicipal de 

Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos e do Acordo Parassocial; 2. 

Aprovação da acta em minuta; tendo os membros presentes dispensado 

a realização de convocatórias individuais. (020) AQUISIÇÃO DE 

TERRENO DESTINADO À OBRA DE EXECUÇÃO DE UM ARRUAMENTO NO LUGAR DE 

IGREJA FREGUESIA DE ALVARÃES:- Foi presente o ofício da Junta de 

Freguesia de Alvarães, registado na Secção de Expediente Geral em 

4 de Março findo, sob o número 3332, acerca do qual foi pelo 

Presidente da Câmara apresentada a seguinte proposta:- "PROPOSTA -

- Após negociação com o Sr. Prior da Freguesia de Alvarães, foi 



possível acertar o preço do terreno necessário à abertura do novo 

arruamento a levar a efeito desde a EN305 até às proximidades da 

Junta de Freguesia, pelo valor de 4.000 contos. Propõe-se ao 

Executivo que delibere no sentido da sua aquisição. (a) Defensor 

Moura.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita 

proposta e em consequência adquirir a Beneficio Paroquial de 

Alvarães o prédio adiante indicado, destinada à abertura de um 

arruamento que permitirá a ligação da Igreja Paroquial à Sede da 

Junta de Freguesia:- Prédio rústico com a area de 1845 m², sito no 

lugar de Igreja da freguesia de Alvarães inscrito na respectiva 

matriz predial sob o artigo 2159º. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade de membros em 

efectividade de funções. (021) CONCURSO PÚBLICO PARA ADJUDICAÇÃO 

DA "EXECUÇÃO DA CARTOGRAFIA EM VIANA DO CASTELO":- Foi presente o 

processo respeitante ao concurso indicado em título, do qual 

consta a acta nº 2 e a informação técnica que seguidamente se 

transcrevem:- "Aos trinta dias do mês de Outubro do ano de mil 

novecentos e noventa e cinco, reuniu-se a Comissão de Apreciação 

de Propostas do concurso em epígrafe, constituída pelos seguintes 

elementos: Eng. Tiago Moreno Delgado - Director do Departamento de 

Obras; Arq. Isabel Maria Viana Ferreira Rodrigues - Chefe da 

D.E.P.; Dra. Hirondina da Conceição Passarinho Machado - Chefe da 

D.A. Foram admitidas a concurso as seguintes propostas: 

 CONCORRE
NTE 

 FIRMA  VALOR  FOTOGRAFIA 
AEREA 



 1 Estereofoto-Levant 
Aerocartográficos, Lda. 

 53.574.00
0$00 

 --- 

 2 Satopel-Cartografia, Estudos 
Projectos, SA 

 43.350.00
0$00 

 --- 

 3 Terra Carta-Consultoria 
Geomática, Lda. 

 47.973.60
0$00 

 800.000$00 

 4 Tecta-Técnicos Topografia 
Aerofotogrametria 

 30.484.20
0$00 

 837.400$00 

 5 Gistec-Técn.Cart. 
Fotogramétricas, Lda. 

 33.238.00
0$00 

 Inclui 

 6 Promapa-Levantamentos 
Topográficos, Lda. 

 39.967.00
0$00 

 Inclui  

 7 Aero-Topográfica, Lda  36.297.00
0$00 

 Inclui 

 8 Topsistema-Fotogrametria 
Cartografia, Lda. 

 43.778.00
0$00 

 --- 

 9 Aeromapa-Levantamentos 
Aereos, Lda. 

 33.910.00
0$00 

 --- 

Após verificação dos valores das propostas, constatou-se que o 

concorrente nº 9 - AEROMAPA-LEVANTAMENTOS AEREOS, LDA., apresenta 

o valor de Esc. 33.910.000$00 quando o cálculo que resulta da 

aplicação dos preços unitários às quantidades pedidas é de Esc. 

36.987.000$00. O concorrente nº 7 - AERO-TOPOGRÁFICA, LDA., 

apresentou proposta variante com prazo menor (240 dias) e de valor 

superior de Esc. 38.095.000$00. Tendo em consideração a 

metodologia fixada na acta nº 1, classificaram-se os concorrentes 

de acordo com o quadro anexo. A empresa AERO-TOPOGRAFICA, regista 

maior pontuação, tanto na proposta base como na variante, pelo que 

se propõe a adjudicação do trabalho objecto do concurso a esta 

empresa. A Câmara Municipal poderá optar por uma das duas 

propostas apresentadas por esta empresa, correspondendo uma a um 

prazo de 300 dias com um preço de Esc. 36.297.000$00 e outra a um 



prazo de 240 dias com um preço de 38.095.000$00. (a) Tiago 

Delgado; (a) Isabel Rodrigues; (a) Hirondina Machado." e "REVISÃO 

DO PDM - CARTOGRAFIA ACTUALIZADA DO CONCELHO NA ESC. 1/5000 -- Na 

sequência dos trabalhos de planeamento em curso e atendendo à 

próxima revisão do PDM, torna-se imprescindível a existência de 

cartografia actualizada. Assim, muito embora o PDM seja 

apresentado na escala 1/10.000, propõe-se a realização de 

cartografia na escala 1/5.000, dada a sua maior precisão e 

detalhe, justificando assim o pequeno agravamento de custo. Em 

contacto com a empresa classificada em 1º lugar no concurso 

(ARTOP), esta compromete-se a fornecer a redução à escala 1/10.000 

sem acréscimo de custo. Assim propõe-se desde já a adjudicação da 

cartografia à escala 1/5.000 à empresa ARTOP pelo valor de 

23.852.000$00 (920.000$00-fotografia área + 22.932.000$00-

cartografia). (a) Carapeto.". A Câmara Municipal, em face da 

transcrita informação, deliberou fazer a respectiva adjudicação, 

na parte que interessa, à firma AERO-TOPOGRÁFICA, LDA, pelo valor 

global de 23.852.000$00 (vinte e três milhões oitocentos e 

cinquenta e dois mil escudos) a que acresce o imposto sobre o 

valor acrescentado (IVA) à taxa legal. Esta deliberação foi tomada 

por unanimidade, estando presente a totalidade de membros em 

efectividade de funções. (022) PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO 

PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, foi fixado um período de 

intervenção aberto ao público, tendo-se registado as seguintes 

intervenções:- Ana Rodrigues Gonçalves da Silva - Que se referiu 



ao problema já apresentado em outras reuniões camarárias e 

Assembleia Municipal, tendo sido esclarecida quanto ao resultado 

das diligências efectuadas tendente à resolução do problema. 

Presidente da Junta de Freguesia de Carreço - Aludiu à visita do 

Ministro e Secretário de Estado da Agricultura, à questão do 

processo de emparcelamento, e solicitou os bons ofícios do 

Presidente da Câmara no sentido de conseguir a conclusão do 

processo; Por último referiu os apoios à praia de Paçô, e à 

contratação de pessoa para vigiar a utilização dos balneários. 

(023) APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos do número 4 do 

artigo 85º do Decreto-Lei número 100/84, de 29 de Março, foi 

deliberado aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir 

efeitos imediatos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presente a totalidade de membros em efectividade de 

funções. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara, 

pelas treze horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para 

constar, se lavrou a presente acta. 


